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ATA Nº 293/2004 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

No primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e quatro, às oito horas e quarenta 
minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal 
de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela ducentésima nonagésima terceira 
vez, em duas sessões, o seu Conselho Universitário, presidido pelo professor Evaldo 
Ferreira Vilela, reitor, e secretariado pelo professor Luiz Carlos dos Santos, secretário 
de  Órgãos  Colegiados.  Primeira  sessão  -  conselheiros  presentes:  Fernando da  Costa 
Baêta;  Roberto  Serpa  Dias;  Júnia  Zacour  Azevedo  Del  Giudice,  substituta  da 
conselheira Valéria Maria Vitarelli de Queiroz; Luiz Aurélio Raggi; Geraldo Antônio de 
Andrade Araújo; Ricardo Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva; Vicente de Paula 
Lélis, suplente do conselheiro Ismael Eleotério Pires; José Maria Alves da Silva; Paulo 
José Hamakawa;  José Eduardo Serrão,  suplente  do conselheiro  João Augusto  Alves 
Meira  Neto;  José  de  Fátima  Juvêncio;  Waldir  José  Pinheiro  Reis;  Nilda  de  Fátima 
Ferreira Soares; Ana Lídia Coutinho Galvão; Sílvia Harumi Toyoshima; Júlio Maria de 
Andrade Araújo; Frederico José Vieira Passos e seu suplente, Ricardo Corrêa Gomes, 
este com direito  a voz; Maria do Carmo Couto Teixeira  e sua suplente,  Elza Maria 
Vidigal Guimarães, esta com direito a voz; José Faustino Filho; João Batista de Souza e 
seu suplente, Ricardo José Batista, este com direito a voz; José Paulo Martins; Priscila 
Moreira Moura Hudson Cardoso, suplente do conselheiro Rafael Santos Neves; Odilon 
Lermos de Mello Filho, suplente do conselheiro William Silva Barros; e Lúcia Duque 
Reis. Os conselheiros Ismael Eleotério Pires, João Augusto Alves Meira Neto, Antônio 
Carlos Gomes de Souza, Cláudio Furtado Soares, Rafael Santos Neves justificaram a 
ausência.  Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA – o presidente apresentou a pauta da 
reunião e submeteu, para aprovação, a inclusão, extrapauta, do item 8.3- Pró-Reitoria de 
Administração – 8.3.1- Proposta de modificação do projeto do Centro de Conveniência 
(01-04479).  A  inclusão  não  foi  aprovada.  Item  2-  APRECIAÇÃO  DA  ATA  Nº 
292/2004  –  aprovada,  por  unanimidade.  Item  3-  INFORMES  DA  REITORIA  –  o 
presidente  relatou  ao  plenário  as  ações  que  estão  sendo  implementadas  para  sanar 
problemas  administrativos  resultantes  da  existência  de  inúmeros  servidores  técnico-
administrativos em desvio de função na UFV. Esclareceu que o desvio de função ocorre 
quando o servidor passa a exercer atividades diferentes daquelas do cargo para o qual 
foi admitido, definido no PUCRCE – Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, instituído pela Lei nº 7.596 e pelo Decreto nº 94.664, ambos de 
1987.  Desde  então,  sem  sofrer  alterações  significativas,  o  PUCRCE  tornou-se  um 
instrumento de gestão anacrônica, impedindo o atendimento das demandas internas, o 
que  gerou,  no  passado,  a  situação  corriqueira  de  desvios  de  função.  O  Ministério 
Público Federal – MP determinou, através de ofício, recebido em 27 de setembro, o 
pronto  retorno  dos  servidores  que  estão  em  desvio  de  função  às  suas  atividades 
originais. A Administração da UFV, ciente de que alterar a rotina de trabalho de, no 
mínimo, duzentos servidores, dentro da atual conjuntura, poderá acarretar prejuízos na 
execução  dos  serviços  institucionais,  promoveu  estudos  para  minimizar  possíveis 
reflexos  negativos  no  funcionamento  da  Universidade.  Enfatizou,  ainda,  que  é 
determinação do Tribunal de Contas da União, até mesmo por ocasião das prestações de 
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contas anuais, que a UFV informe os casos de desvio de função já corrigidos, sob o 
risco de penalidade a Universidade e a seus administradores, dentre os quais o reitor, o 
vice-reitor  e os membros do Conselho Universitário.  Assim, não há como deixar de 
cumprir as determinações do Tribunal de Contas da União, da Controladoria Geral da 
União  e  do  Ministério  Público  Federal.  Item  4-  CONVÊNIOS  –  CONTRATOS  – 
ACORDOS – homologadas, por unanimidade, as assinaturas de todos os documentos 
constantes  na  pauta.  São  eles:  CONVÊNIOS  -  1-Convênio  UFV/EMPRESA 
BRASILEIRA  DE  PESQUISA  AGROPECUÁRIA  –  EMBRAPA/UNIVERSIDADE 
ESTADUAL  PAULISTA  JÚLIO  DE  MESQUITA  FILHO/UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA PARAÍBA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 
16.5.02  (Cooperação  técnica  e  financeira  referente  ao  “Projeto  de  apoio  ao 
desenvolvimento  de  tecnologia  agropecuária  para  o  Brasil  –  PRODETAB”);  2-
Convênio  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE  PESQUISA  AGROPECUÁRIA  – 
EMBRAPA/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS  - 
UFMG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 8.10.02 (Cooperação 
técnica e financeira referente ao “Projeto de apoio ao desenvolvimento de tecnologia 
agropecuária  para  o  Brasil  –  PRODETAB”);  3-Termo Aditivo  no 01,  de  5.6.03,  ao 
Convênio  UFV/MUNICÍPIO DE VIÇOSA/FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL,  de 
2.5.03  (Incluir  a  Universidade  Federal  de  Viçosa  no  convênio  original,  buscando 
viabilizar  cooperação  técnica  entre  a  UFV,  através  da  Pró-Reitoria  de  Assuntos 
Comunitários, as Secretarias de Educação do Município e a Fundação Banco do Brasil); 
4-Convênio UFV/EMPRESA DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  19.5.04 
(Estabelecer normas e condições para concessão de  1 (uma) bolsa BDTI-Balcão – nível 
I  e 1 (uma) bolsa BDTI-Balcão – nível  II,  para desenvolver  atividades  previstas  no 
projeto “Expansão do sistema de prospecção de agentes financiadores em P, D & I, 
financiar, para seu lançamento no mercado nacional”); 5-Convênio UFV/MUNICÍPIO 
DE PIRANGA – MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 4.6.04 
(Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  com  vistas  no 
desenvolvimento  de  programas  e  projetos  em diversas  áreas  de  interesse  comum,  a 
serem  estabelecidos  pelas  convenentes  em  termos  aditivos);  6-Convênio 
UFV/UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – UFES – CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS, de 17.6.04 (Protocolo de intenções de cooperação acadêmica, 
técnica  e  científica);  7-Convênio UFV/PARÓQUIA SANTA RITA DE CÁSSIA, de 
18.6.04 (Cooperação técnica nas áreas de ensino,  pesquisa e extensão com vistas na 
organização  de  um  curso  pré-vestibular,  destinado  a  estudantes  que  não  possuem 
condições financeiras para pagamento de outros cursos afins); 8-Termo Aditivo No 11, 
de  24.6.04,  ao  Convênio  UFV/MUNICÍPIO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO 
PARAÍSO/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  29.05.01 
(Prorrogar o prazo fixado na cláusula segunda do Termo Aditivo no 10 por mais 90 
(noventa) dias, vigorando até o dia 25 de setembro de 2004); 9-Convênio UFV/UNIÃO 
SORRISENSE  DE  EDUCAÇÃO  LTDA –  USEL/Fundação  Arthur  Bernardes  – 
FUNARBE, de 26.6.04 (Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, 
com vistas no desenvolvimento de programas e projetos em diversas áreas de interesse 
comum);  10-Termo  Aditivo  no 01,  de  29.6.04,  ao  Convênio  UFV/UNIÃO 
SORRISENSE  DE  EDUCAÇÃO  LTDA.  –  USEL/FUNDAÇÃO  ARTHUR 
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BERNARDES – FUNARBE, de 26.6.04 (Realização de 2 (duas) turmas do curso de 
pós-graduação lato sensu em Gestão do Agronegócio, sendo uma turma no Município 
de Sorriso e outra em Sinop); 11-Convênio UFV/APJ – APRENDER A PRODUZIR 
JUNTOS/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  15.7.04 
(Cooperação  técnica  para  a  realização  de  consultoria  e  assessoria  a  toda  a  rede  de 
Economia Popular solidária de Teófilo Otoni); 12-Termo Aditivo no 01, de 19.7.04, ao 
Convênio  UFV/INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 
RECURSOS  NATURAIS  RENOVÁVEIS  –  IBAMA,  de  25.7.03  (Criação  e 
regulamentação do Centro de Triagem de Animais Silvestres da UFV); 13-Convênio 
UFV/BANCO  DO  BRASIL  S.A./INSTITUTO  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  – 
AGROS/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  23.8.04 
(Cooperação mútua visando à revitalização do Salão do Centro de Vivência da UFV e 
sua  otimização  como  espaço  cultural  das  comunidades  acadêmica  e  regional). 
CONTRATOS – 1-Termo Aditivo no 01, de 12.3.04, ao Contrato UFV/MUNICÍPIO DE 
RIO  BRANCO/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  12.3.03 
(Prorrogar  o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, bem como as 
alterações  das  cláusulas  terceira  e  sexta  e  o  acréscimo  de  cláusula  estabelecendo 
multas);  2-Contrato  UFV/UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  MARANHÃO,  de 
10.4.04 (Formalizar  a  transferência  de germoplasma de couve-alface,  pertencente  ao 
Banco  de  Germoplasma  de  Hortaliças  da  UFV,  bem  como  estabelecer  a 
confidencialidade,  uso  restrito  e  sigilo  de  informações  sobre  os  germoplasmas,  ora 
cedidos);  3-Contrato  UFV/INTERNATIONAL  PAPER  DO  BRASIL 
LTDA./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  4.5.04 
(Viabilizar a implantação da rede de monitoramento da qualidade dos solos – Remoqs); 
4-Contrato UFV/GOLDER ASSOCIATES BRASIL CONSULTORIA E PROJETOS/ 
FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  5.5.04  (Prestação  de 
consultoria técnica-científica visando à realização de ensaios laboratoriais, no âmbito do 
projeto  GOLDER);  5-Contrato  UFV/UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ,  de 
10.5.04 (Formalizar a transferência de germoplasma de  Phaseolus lunatus,  Capsteum 
spp.  e   Lycopersicon  spp.,  pertencente  ao Banco de  Germoplasma de Hortaliças  da 
UFV, bem como estabelecer a confidencialidade, uso restrito e sigilo de informações 
sobre  os  germoplasmas,  ora  cedidos);  6-Contrato  UFV/MATTA  DO  BRASIL 
LTDA./SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  18.5.04 
(Verificar a atratividade das iscas granuladas “MATTA” às operárias); 7-Termo Aditivo 
no 01, de 21.5.04, ao Contrato UFV/CAF SANTA BÁRBARA LTDA./SOCIEDADE 
DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS - SIF, de 21.5.02 (Prorrogar o prazo de vigência 
do  contrato  original  até  o  dia  31  de  dezembro  de  2004);  8-Contrato 
UFV/UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG/SOCIEDADE DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 25.5.04 (Prestação de serviço de expurgo, 
imunização e dedetização de peças em madeira que compõe a Capela de São Francisco 
das Chagas); 9-Termo Aditivo no 02, de 25.5.04, ao Contrato UFV/VTLS AMÉRICAS 
LTDA., de 27.5.02 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato original  por mais 12 
(doze) meses, vigorando até o dia 27 de maio de 2005); 10-Contrato UFV/EMPRESA 
BIO SOJA, de 28.5.04 (Transferência  de tecnologia);  11-Contrato UFV/PETRÓLEO 
BRASILEIRO  S.A.  –  PETROBRAS/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS – SIF, de 1º.6.04 (Serviços de processamento de imagens de satélite); 
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12-Contrato UFV/CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. – CENIBRA/SOCIEDADE 
DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  1º.6.04  (Serviços  de  ensaios  de 
laboratório para dosagem de GRITS com outros materiais como argila, areia e escória e 
dosagem do RBI  81 grade  com argila);   13-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO ARTHUR 
BERNARDES – FUNARBE, de 2.6.04 (Prestação de consultoria  técnica na área de 
análises  da  qualidade  de  derivados  de  soja);  14-Contrato  UFV/JARI  CELULOSE 
S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 11.6.04 (Prestação 
de serviços na realização de estudos do programa de nutrição mineral e solos florestais 
(NUTREE));  15-Contrato  UFV/MARGUSA  –  MARANHÃO  GUSA 
S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 15.6.04 (Prestação 
de serviço sobre “Elaborar o plano operacional anual da unidade de produção anual – 
UPA4 do Projeto Magela I, localizado no município de Codó, Estado do Maranhão); 16-
Contrato  UFV/FUNDAÇÃO  CPqD  –  CENTRO  DE  PESQUISA  E 
DESENVOLVIMENTO  EM  TELECOMUNICAÇÕES,  de  1º.7.04  (Prestação  de 
serviços especializados para o desenvolvimento de ferramentas computacionais para o 
gerenciamento  de  redes  de  telecomunicações);  17-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 1º.7.04 (Prestação de consultoria técnica na 
área de investigação do subsolo e hidrogeologia); 18-Contrato UFV/CELULOSE NIPO-
BRASILEIRA S.A. – CENIBRA/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS 
– SIF, de 1º.7.04 (Avaliação rizobactérias no enraizamento de Eucalyptus, biocontrole 
de  patógenos  e  indução  de  enraizamento);  19-Contrato  UFV/ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA  TÉCNICA  DE  CELULOSE  E  PAPEL  –  ABTCP/SOCIEDADE  DE 
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 15.7.04 (Realização conjunta de um curso 
de  pós-graduação  lato  sensu em  Tecnologia  de  Celulose  e  Papel);  20-Contrato 
UFV/MERCK S.A./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 23.7.04 
(Consultoria  técnica  para  o  desenvolvimento  de  pesquisas  visando  à  avaliação  de 
técnicas  de  análise  de  qualidade  da  água);  21-Contrato  UFV-EDITORA/JOÃO 
CARLOS CARDOSO GALVÃO/GLAUCO VIEIRA MIRANDA, de 29.7.04 (Ceder o 
direito de edição da obra intitulada “Tecnologias de Produção do Milho”); 22-Termo 
Aditivo  no 05,  de  30.7.04,  ao  Contrato  UFV/TELEMAR NORTE LESTE S.A.,  de 
22.8.01  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  original  por  12  (doze)  meses, 
vigorando até  o dia  15 de agosto de 2005);  23-Termo Aditivo no 01,  de 2.8.04,  ao 
Contrato  UFV/DATA  GROUP  SERVIÇOS  LTDA.,  de  23.12.03  (Acréscimo  de 
técnicos  disponibilizados  pela  contratada);  24-Contrato  UFV-EDITORA/WALDIR 
GERALDO DO CARMO, de 4.8.04 (Executar serviços especializados de manutenção 
preventiva e corretiva com substituição de peças de equipamentos de rádio do sistema 
de  transmissão/recepção  de  diversos  órgãos  da  UFV);  25-Termo  Aditivo  no 05,  de 
4.8.04, ao Contrato UFV/EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
– EMBRATEL, de 22.08.01 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 12 
(doze) meses, vigorando até o dia 15 de agosto de 2005); 26-Contrato UFV/FURNAS 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A./SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – 
SIF, de 11.8.04 (Execução do programa de resgate da flora da linha de transmissão em 
345 kV Ouro Preto 2  - Vitória); 27-Contrato UFV-EDITORA/CLÁUDIO COELHO 
DE PAULA/HELENA MARIA PEREGRINO DA SILVA, de 12.8.04 (Ceder o direito 
de reedição da obra intitulada “Cultivo Prático de Bromélias – 3a edição”); 28-Contrato 
UFV-EDITORA/CLÁUDIO COELHO DE PAULA/HELENA MARIA PEREGRINO 
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DA SILVA, de 12.8.04 (Ceder o direito de reedição da obra intitulada “Cultivo Prático 
de  Orquídeas  –  3a edição”);  29-Contrato  UFV-EDITORA/RAQUEL  MARIA 
AMARAL  ARAÚJO/CONCEIÇÃO  ANGELINA  DOS  SANTOS 
PEREIRA/VALÉRIA  MARIA  VITARELLI  DE  QUEIROZ/CAROLINA 
WILDEMBERG  BRAUER/JULIANY  CORDEIRO  DE  OLIVEIRA,  de  12.08.04 
(Ceder o direito de edição da obra intitulada “Cardápios com Receitas de Baixo Custo”); 
30-Contrato UFV/CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. – CENIBRA/SOCIEDADE 
DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 12.8.04 (Prestação de serviço sobre 
“Atuar  na  elaboração  do processo  de  certificação  florestal  da  Cenibra,  conforme os 
princípios  e  critérios  dos  sistemas  FSC e  CERFLOR”);  31-Contrato  UFV/SÉRGIO 
BRITO  CONSULTORIA  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  – 
FUNARBE,  de  16.8.04  (Consultoria  técnica  na  realização  de  ensaios  geotécnicos  e 
fundações);  32-Contrato  UFV/EGL  INFORMÁTICA  LTDA.,  DE  24.8.04 
(Fornecimento  de  equipamentos  de  informática);  33-Contrato  UFV/COMERCIAL 
RIVA LTDA., de 24.8.04 (Fornecimento de equipamentos de informática); 34-Contrato 
UFV/LANISUL COMPANHIA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA., de 
24.8.04 (Fornecimento de acessórios de informática); 35-Contrato UFV/COMERCIAL 
VIALE LTDA., de 24.8.04 (Fornecimento de acessórios de informática); 36-Contrato 
UFV/FALCON ELETRÔNICOS LTDA., de 24.8.04 (Fornecimento de acessórios de 
informática);  37-Contrato  UFV/CONECT  CORP  COMERCIAL LTDA.,  de  24.8.04 
(Fornecimento  de  acessórios  de  informática);  38-Contrato  UFV/MAIS  IMAGEM 
LOCAÇÕES LTDA., de 24.8.04 (Fornecimento de equipamentos de informática); 39-
Contrato  UFV/ATENDE  SUPRIMENTOS  LTDA.,  de  24.8.04  (Fornecimento  de 
equipamentos de informática); 40-Contrato UFV/TELEMAR NORTE LESTE LTDA., 
de 27.8.04 (Prestação de serviços de informática – instalação/manutenção/comunicação 
de dados por meio de interligação digital com a rede telefônica pública comutada); 41-
Contrato  UFV/BRASMARVI  LTDA.,  de  3.9.04  (Fornecimento  de  aparelho  Kaptor 
Flex, tipo portátil, tipo display numérica e gráfica, injeção eletrônica, imobilizador, freio 
ABS,  air  bag,  da  marca  ALFATEST,  modelo  KF2200);  42-Contrato 
UFV/CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO LTDA., de 3.9.04 (Execução de obras e 
serviços  necessários  à  construção  da  obra  denominada  Centro  de  Referência  em 
Recursos Hídricos (1a etapa), situada na UFV, edifício de dois pavimentos, com área 
estimada  de  792,83  m2);  43-Contrato  UFV/BARROS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO 
LTDA., de 14.904 (Execução de obras, sob o regime de empreitada por menor preço 
global, necessários à obra denominada Galpões da PAD); 44-Termo Aditivo No 01, de 
17.9.04, ao Contrato UFV/ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA., de 
18.6.04 (Execução de serviços adicionais, incluindo o fornecimento de materiais e mão-
de-obra).  TERMOS  DE  COMPROMISSO  –  1-Termo  de  Adesão  Voluntária 
UFV/KLEIBER  JOSÉ  VAZ  DE  MELO  BARBOSA,  de  3.6.04  (Prestar  serviço 
voluntário,  não  remunerado  e  sem  vínculo  empregatício,  no  Serviço  de  Corpo  de 
Bombeiros  da  UFV);  2-Termo  de  Adesão  ao  Programa  de  Professor  Voluntário 
UFV/PAULO  AFONSO  FERREIRA,  de  8.7.04  (Prestar  serviço  voluntário,  não 
remunerado e sem vínculo empregatício, no  Departamento de Engenharia Agrícola da 
UFV);  3-TERMO DE CESSÃO DE USO UFV/UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS – UNICAMP, de 3.9.04 (Cessão de uso pela UNICAMP, em favor do 
cessionário, dos equipamentos Espectrofotômetro UV/VIS e Bomba Peristáltica). Após 
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a análise desse item, chegou ao plenário a conselheira Rosa Maria Olivera Fontes. Item 
5-  REMOÇÃO  DE  SERVIDOR  TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  -  5.1-  Marcos 
Antonio Jacob (04-02996) – aprovada, com vinte e quatro votos contra um, a remoção 
do servidor Marcos Antonio Jacob, do Centro de Ensino de Extensão para o Centro de 
Ciências Humanas, Letras e Artes. Item 6- CAPACITAÇÃO -  6.1- Alteração de data 
para  realização  de  mestrado  -  6.1.1-  Héder  Alencar  Viana  –  DRH  (04-05069)  – 
aprovada, por unanimidade, a solicitação do servidor Héder Alencar Viana de alteração 
da data para realização do mestrado em Ciência Florestal, na UFV, do segundo semestre 
de 2004 para o primeiro semestre de 2005. Item 7- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 7.1- 
Centro Mineiro para Conservação da Natureza – CMCN - 7.1.1- Isenção do pagamento 
da taxa de manutenção externa da casa nº 27 da Vila Giannetti ocupada pelo CMCN e 
quitação  de  dívida  anterior  (96-013125)  –  aprovado,  por  unanimidade,  que  a 
Universidade faça cumprir as obrigações do CMCN, contidos no contrato com a UFV, e 
implemente  ações  para  a  desocupação  do  imóvel  pelo  Centro  Brasileiro  para 
Conservação da Natureza e Desenvolvimento Sustentável (ex-CMCN). Após a análise 
desse processo, retirou-se do plenário a conselheira Nilda de Fátima Ferreira Soares. 
7.2-  Fundação  Arthur  Bernardes  –  FUNARBE -  7.2.1-  Apreciação  do Relatório  de 
Atividades de 2003 e credenciamento como Fundação de apoio da UFV nos Ministérios 
da Educação e da Ciência e Tecnologia (04-08496) – aprovado, por unanimidade,  o 
relatório  de  atividades  de  2003  da  FUNARBE;  e  reafirmada  a  manifestação  de 
reconhecimento  da  Fundação  Arthur  Bernardes  como  fundação  de  apoio  da 
Universidade  Federal  de  Viçosa,  visando  a  seu  credenciamento  nos  Ministérios  da 
Educação e da Ciência e Tecnologia. 7.3- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - 
7.3.1-  Isenção  do pagamento  da  taxa  de  revalidação  de  diplomas  de  pós-graduação 
obtidos no exterior pelos servidores da UFV (técnico-administrativos e docentes) (04-
8731) – aprovada, com três votos contrários, a solicitação da Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação, constante na página 1 do processo, de isenção do pagamento da taxa de 
revalidação de diplomas de pós-graduação obtidos no exterior pelos servidores da UFV 
(técnico-administrativos e docentes). Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 
12/2004. 7.4- Francisco Cláudio Lopes de Freitas - 7.4.1- Prorrogação de licença sem 
vencimento por mais um ano (02-08290) – aprovada, por unanimidade, a solicitação do 
servidor  Francisco  Cláudio  Lopes  de  Freitas  de  prorrogação  de  sua  licença  sem 
vencimento,  por  mais  um  ano,  a  partir  de  1º.10.2004.  Item  8-  PROPOSIÇÕES 
DIVERSAS - 8.1-  Diretoria  de Recursos Humanos -  8.1.1-  Proposta  de resolução - 
Avaliação de estágio probatório de docentes e de técnico-administrativos (04-06647) – 
aprovada,  por  unanimidade,  a  sua  retirada  de  pauta,  para  ser  analisado  na  próxima 
reunião.  8.2-  Pró-Reitoria  de Extensão e  Cultura -  8.2.1- Regimento  e  organograma 
administrativo  da  PEC  (04-01676)  –  aprovados,  por  vinte  votos  contra  quatro,  a 
proposta de regimento e o organograma administrativo da Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura, constante nas páginas 41 a 61 do processo, com a exclusão do inciso III do 
artigo 2º (Assessor Especial) do Regimento da Pró-Reitoria e alteração do inciso III do 
artigo  2º  do  Regimento  da  Divisão  de  Extensão,  de  Coordenação  de  Estágios  para 
Serviço  de  Estágios.  Essa  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução  13/2004. 
Aprovado, ainda, que a desvinculação da Editora da PEC e seu regimento interno sejam 
discutidos  numa reunião  futura.  Item 9- SERVIÇO VOLUNTÁRIO - 9.1- Henrique 
Barbosa  Mendes  (04-07708)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  adesão  de  Henrique 
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Barbosa  Mendes  ao  serviço  voluntário  na  Procuradoria  Jurídica.  Item 10-  ESPAÇO 
FÍSICO - 10.1- Cessão de casa localizada na Fazenda Sementeira, em Visconde do Rio 
Branco, para uso do funcionário da FUNARBE, Leonardo Purgato Amorim (04-07737) 
– aprovada, por unanimidade, a cessão de casa localizada na Fazenda Sementeira, em 
Visconde do Rio Branco, para uso do funcionário da FUNARBE, Leonardo Purgato 
Amorim. 10.2-  Regularização da ocupação da casa 3 da Horta  Velha,  para uso do 
servidor  Fernando  Antônio  Rodrigues  do  Amaral  (01-06128)  -  aprovada,  por 
unanimidade,  a  regularização  da  ocupação  da  casa  3  da  Horta  Velha,  para  uso  do 
servidor Fernando Antônio Rodrigues do Amaral. 10.3- Regularização da ocupação da 
casa situada no entrada do Condomínio Acamari, para uso do servidor Davi Severino 
(04-08059) – aprovada, por unanimidade, a regularização da ocupação da casa situada 
no  entrada  do  Condomínio  Acamari,  para  uso  do  servidor  Davi  Severino.  10.4- 
Destinação da casa 3 da Vila Matoso ao Serviço de Orientação Psicossocial (02-06240) 
–  deliberado,  com um voto  contrário,  autorizar  à  administração  superior  da  UFV a 
cessão  de  espaços  físicos  para  abrigar  a  Incubadora  Tecnológica  de  Cooperativas 
Populares, vinculada à Divisão de Extensão da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, o 
Programa  de  Recuperação  de  Servidores,  desenvolvido  pelo  Serviço  de  Orientação 
Psicossocial,  da Pró-Reitoria e Assuntos Comunitários,  e a Unidade de Acolhimento 
Universitário (UAU), da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários. Após a análise desse 
processo, retiraram-se do plenário os conselheiros Maria do Carmo Couto Teixeira e 
José Eduardo Serrão.  10.5- Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - 10.5.1- 
Solicitação de cessão de área – aprovado, com um voto contrário, a regularização da 
área ocupada pelo SAAE no campus da UFV. Às doze horas e cinco minutos, a reunião 
foi suspensa. Segunda sessão – iniciada às quatorze horas e quarenta minutos, sob a 
presidência  do  professor  Fernando  da  Costa  Baêta,  vice-reitor,  e  secretariada  pelo 
professor Luiz Carlos  dos Santos,  secretário  de Órgãos Colegiados.  Os conselheiros 
presentes  foram os que se seguem: Roberto Serpa Dias;  Júnia Zacour  Azevedo Del 
Giudice,  substituta  da  conselheira  Valéria  Maria  Vitarelli  de  Queiroz;  Luiz  Aurélio 
Raggi; Eduardo Euclydes de Lima e Borges, substituto do conselheiro Geraldo Antônio 
de Andrade Araújo; Ricardo Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva; Vicente de 
Paula Lélis, suplente do conselheiro Ismael Eleotério Pires; José Maria Alves da Silva; 
Haroldo Nogueira de Paiva, suplente do conselheiro Paulo José Hamakawa; Waldir José 
Pinheiro Reis; Ana Lídia Coutinho Galvão; Sílvia Harumi Toyoshima; Júlio Maria de 
Andrade Araújo; Frederico José Vieira Passos e seu suplente, Ricardo Corrêa Gomes, 
este com direito a voz; Elza Maria Vidigal Guimarães, suplente da conselheira Maria do 
Carmo  Couto  Teixeira;  José  Faustino  Filho;  Ricardo  José  Batista,  suplente  do 
conselheiro João Batista de Souza; José Paulo Martins; Priscila Moreira Moura Hudson 
Cardoso,  suplente  do  conselheiro  Rafael  Santos  Neves;  e  Lúcia  Duque  Reis.  Os 
conselheiros Rosa Maria Olivera Fontes, Ismael Eleotério Pires, Paulo José Hamakawa, 
Maria  do Carmo Couto Teixeira,  João Batista  de Souza,  Antônio  Carlos  Gomes de 
Souza, Cláudio Furtado Soares, Rafael Santos Neves justificaram a ausência. Iniciada a 
sessão,  passou-se à  análise  do Item 11- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO -  11.1- 
Decisão da 292ª reunião, realizada no dia 13.8.2004 – Avaliação de estágio probatório - 
11.1.1- Dario de Azevedo Nogueira Júnior – DLA (02-06799) – inicialmente, foi dado 
conhecimento ao plenário da solicitação da advogada Marinês Alchieri  de exposição 
oral  da  defesa  do  professor  Dario  de  Azevedo  Júnior,  o  que  foi  negado,  por 
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unanimidade.  Em  seguida,  passou-se  à  análise  do  pedido  de  reconsideração.  Após 
discussão,  foi  negado,  por  dezessete  votos  contra  três,  provimento  ao  pedido  de 
reconsideração  interposto  pelo  professor  Dario  de  Azevedo  Nogueira  Júnior, 
permanecendo inalterada a deliberação proferida na 292ª reunião, de não-aprovação de 
seu  estágio  probatório.  Após  a  análise  desse  processo,  retirou-se  do  plenário  o 
conselheiro Roberto Serpa Dias. Item 12- RECURSOS -  12.1- Resultado do concurso 
para a área de Língua Inglesa do Colégio de Aplicação –  COLUNI -    12.1.1- Márcia 
Cristina  Fontes  Almeida  (03-10136)  -  12.1.2-  Edna  de  Freitas  Lima  (03-10136)  – 
considerando  as  novas  peças,  constantes  nas  páginas  139  a  146  do  processo,  foi 
aprovado,  por  unanimidade,  o  seu  encaminhamento  à  comissão  constituída  pelos 
professores Mauro Aparecido Martinez, Marco Aurélio Pedron e Silva e Aloízio Soares 
Ferreira para, sob a presidência do primeiro, emitirem parecer, visando subsidiar decisão 
do CONSU. Item 13- PARA CONHECIMENTO - 13.1- Relatório das atividades da 
Ouvidoria  –  Período  de  7/10/2003  a  31/5/2004  (04-07248)  –  o  plenário  tomou 
conhecimento  do  relatório  das  atividades  da  Ouvidoria.  Às  dezessete  horas  e  trinta 
minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada 
conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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